ANEXO IV 
AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO E DE RESIDÊNCIA NO TERRITÓRIO OU COMUNIDADE INDÍGENA EU,___________________________________________________________________(nome do candidato(a)), inscrito(a) no CPF com o nº.______________________, DECLARO, para fins de inscrição no Programa AJA, que pertenço à(ao) etnia/povo indígena ________________________ _______________________(nome do povo indígena), cuja respectiva comunidade/território está localizada(o) no município de _____________________ __________________________, Estado do ______________. Declaro ainda, que sou reconhecido(a) pelas lideranças indígenas da comunidade/território onde resido. Por fim, DECLARO residir no endereço abaixo relacionado: ______________________________________________________________ Cidade:__________________________________ / Estado: ______________ Comunidade/Território:___________________________________ CEP. _______________- ________ Declaro, ainda, estar ciente de que a falsidade das declarações por mim firmadas no presente documento poderá ensejar sanções civis, criminais e administrativas, além do

cancelamento da concessão da bolsa e ressarcimento dos valores recebidos indevidamente. Por ser expressão da verdade, firmo e dato a presente declaração.

__________________(cidade)/_____(UF) ____(dia)/____(mês)/______(ano). ___________________________________________________ (Assinatura conforme RG) 
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o documento é particular. (Vide Lei nº 7.209, de 1984) Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.
